[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 148, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019.
Dá nome a ponte localizada na Linha São Francisco, e dá outras providências.
	
Art. 1º. Fica denominada de “Ponte Menino Bernardo”, a ponte em concreto armado localizada na comunidade da Linha São Francisco, fazendo ligação entre o Município de Frederico Westphalen e Cristal do Sul.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos vinte e oito dias do mês de novembro de dois mil e dezenove.


_____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal

_____________________________					
LUCAS R. FELIN DE AGUIAR					
Sec. Mun. de Coordenação e Planejamento						



Ofício no. 1176/2019 GAB                      	        Frederico Westphalen/RS, 28 de novembro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente:

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa Excelência, servimo-nos do presente para encaminharmos, a fim de que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que segue em anexo, a fim de denominar pontilhão.

Frisa-se que a presente solicitação é uma reinvindicação dos moradores de comunidades próximas, visando homenagear o menino Bernardo Boldrini que foi assassinado e enterrado junto a este local.

Portanto, a Administração Municipal indica que a ponte recém construída, em parceria com a defesa civil, possua a denominação de PONTE MENINO BERNARDO.

Pelo exposto, pedimos aos Senhores Vereadores a aprovação unânime deste projeto de lei, oportunidade em que reiteramos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,


_________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
